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Resumo

Pretende-se, neste estudo, fixar quais os limites à utilização dos concursos públicos
como ação afirmativa. A proposta pressupõe o exame da admissibilidade dessa
utilização. O concurso não se presta apenas à escolha do melhor candidato. Pode ser
utilizado para fomentar, mediante reserva de vagas, o acesso aos integrantes de uma
minoria a cargos e a empregos públicos, com o intuito de reduzir a desigualdade entre
ela e os demais. Há limites jurídicos a essa utilização: a desequiparação entre os
concursandos, inerente à reserva, deve ser compatível com a Constituição; a reserva não
pode dispensar o cumprimento das exigências impostas ao exercício funcional; a reserva
deve ser proporcional.
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